
PREFEITURA DE MONTES CLAROS

Av. Cula Mangabeira, 211 – telefone – 0xx-38-3229-3000 – fax – 0xx-38-3221-9105

CEP - 39.401-002 - Montes Claros – MG

  EXTRATO Nº 0046/2010 - RESULTADOS DE LICITAÇÕES

A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos deste Município, na forma da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
alterações, torna públicos os Resultados Finais dos Processos Licitatórios abaixo identificados:

CARTA CONVITE:

0006/2010 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO JOSÉ 
CARLOS DE LIMA. Processo homologado em 06/08/2010. Contratado (a) (s):
ECOS – EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA..........................................................R$ 42.944,21.
Prazo de vigência: terá vigência por um período de 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura desse contrato. Contrato 
firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 14.09.2010. 

TOMADA DE PREÇO:

0005/2010  –  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DAS  UNIDADES  MUNICIPAIS  DE 
ENSINO FUNDAMENTAL.
Prazo de vigência: TERMO DE ANULAÇÃO assinado em 23/07/2010, pois houve uma falha no Edital. 

0014/2005 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA TRINTA E CINCO, Nº 39, 
BAIRRO NOVO DELFINO, PARA FUNCIONAMENTO DO PSF NOVO DELFINO.Processo homologado em 
14/09/2005. Contratado (a) (s):
MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.........................................................R$ 23.287,56.
Prazo de vigência: Setimo Termo Aditivo firmado em 13.05.2010, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, a partir de 

25.05.2010 á 24.11.2010.

CONCORRÊNCIA:

0004/2009 – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA PARA SUA 
OPERAÇÃO,ASEREM UTILIZADOS EM SERVIÇOS E OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA E 
COMPLEMENTARES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG.Processo homologado 
em 14/09/2009. Contratado (a) (s):
PREFISAN LTDA.....................................................................................................................................................
Prazo de vigência: Segundo Termo Aditivo firmado em 13.08.2010, fica prorrogado por mais 10 (dez) meses, a partir 

de 03.10.2010 á 02.08.2011.

0008/2009 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMAS E ADAPTAÇÕES EM 
PRÉDIOS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE MONTES CLAROS. Processo homologado em 18/11/2009. 
Contratado (a) (s):
LOC MOC CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA......................................................................... 
Prazo  de  vigência:  Segundo  Termo  Aditivo firmado  em  26.04.2010.  Alterando  dotação  orçamentária  conforme 
Justificativa.
As demais cláusulas e condições não foram alteradas.

Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Julgamento.
                                      Wilson Silveira Lopes

                  Montes Claros (MG),29 de setembro de 2010.
            Comissão Permanente de Licitações e Julgamento.


